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CAMNRÉ@
PROJETO DE LEI NO 19, DE 25 DE JUNHO DE 2025.

coNCEDE rÍrulo on ctomÂo cARTREENSE

AO SR. ANTONIO ASSIS FERNANDES DE

CARVALHO NETO.

O PREFEITO MUNICTPAL On ClmnÉ, ESTADO oO CBlnÁ, no uso de suas

atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art.43, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. lo Fica concedido o título de "Cidadão Carireense" ao Sr. ANTONIO ASSIS

FERNANDES DE CARVALHO NETO.

Art. 2o A outorga do título de cidadania será conferida ao homenageado em data a ser

previamente designada pela Câmara Municipal de Cariré.

Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias

da Câmara Municipal.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Cariré/CE,25 de junho de 2025.

ANTONIO RUFINO MARTINS

Prefeito Municipal de Cariré

contato@cama raca rire.ce.gov.br

Praça Elísio Aguiar, No 200, Centro, Cariré-CE
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